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ATA 347 do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAFRA (SC) - CMAS.

Aos dez dias de dezembro de 2024, na Câmara de Vereadores do Município de

Mafra, SC - sito à rua Siqueira Campos, 53, Centro II, Alto de Mafra, realizou-se a

reunião ordinária de Audiência Pública do CMAS, conforme a pauta do ofício de nº

18/2024/CMAS. CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES
REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS: Titular Sandra

Helena Turnes e Suplente Andréia Gaudêncio Rauen Nardo - Secretaria Municipal de

Assistência Social e Habitação; Suplente Miguel Santos Gomes, da Secretaria

Municipal de Agricultura e Interior, Titular Alci Terezinha Leite - Secretaria Municipal de

Saúde CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES REPRESENTANTES
DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS: representantes das Entidades
da Rede Sócio-assistencial: Titular Cleonice da Silva e Souza e Titular Edson Eckel .

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES E ORGANIZAÇÕES DE
TRABALHADORES DO SUAS: Suplente Paulo Roberto Krzezinski e Titular Cláudia

Regina Cordeiro, Titular Thiago Afonso Endler e Suplente Ana Maria de

Lorena .REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DO SUAS: os

representante dos usuários da política no município justificaram as suas ausências por

meio do aplicativo de mensagem do conselho. Demais presentes conforme lista de

presença de Convidados. Após conferência de quórum pelo Presidente este

agradeceu a Câmara de Vereadores pelo espaço da casa legislativa para prestação de

contas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - SMASH -

considerando a audiência pública uma oportunidade de visibilidade para o conselho.

Agradeceu a presença de todos os conselheiros e o constante quórum nas reuniões

ordinárias. Agradeceu a Secretária Danielle pelo trabalho sério desenvolvido na gestão

pensando sempre nos usuários da política da assistência social com a secretária

sempre em prontidão e estendeu o agradecimento a todos que trabalham na secretaria.

Colocada em votação a ATA 346 da reunião anterior, enviada anteriormente por

aplicativo de mensagem: APROVADA a ATA 346. Ofícios recebidos: Leitura de ofício
nº 14/2024/CMAS de solicitação de pauta no COGETAS-Conselho de Gestores e

Técnicos da Assistência Social. Após a leitura foi passada a palavra ao vice presidente

do conselho, senhor Edson Eckel, que representou o CMAS naquela reunião. Sr.
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Edson relatou os demais conselheiros presentes na reunião do COGETAS.

Esclareceu uma sínteses da reunião problematizadora da questão da Pessoa em

Situação de Rua- PSR, discutiu formas regionais de solucionar a problemática,

apresentou brevemente o trabalho da entidade Casa de Passagem, dos profissionais

da Assistência Social e do próprio município. Ofício nº 15/2024/CMAS enviado à

entidade Lar dos Velhinhos São Francisco de Assis de Mafra onde INDEFERIU-SE a

manutenção da inscrição da referida ILPI no CMAS. Lido na íntegra o conteúdo do

ofício onde se justifica o indeferimento e indica a instância recursal para a entidade.

Assuntos deliberativos: DELIBERATIVO 1: Seguindo-se a pauta passou-se a palavra

à Secretária Municipal de Assistência Social e gestora do Fundo Municipal de

Assistência Social Danielle Kondlatsch para a prestação de contas das conquistas e da

evolução nos 4 anos de gestão, de 2021 a 2024. Senhora Danielle apresentou em tela

e esclareceu que a prestação de contas seria sucinta e que os dados financeiros serão

apresentados na íntegra, na próxima audiência pública. Iniciou apresentando a live dos

100 dias, apresentada em 2021 com o prefeito para iniciar os comparativos.

Agradeceu à equipe que participou dos anos de dificuldade sem desistir das atribuições

de cada um nos atendimentos do usuário. Após a apresentação de parte do vídeo da

live passou para a apresentação em tela dos gráficos de situação em 2021 , a situação

atual e perspectivas para os próximos anos da Gestão. Ao término a secretária abriu a

palavra aos conselheiros e aos servidores presentes. Presidente Thiago questionou

se o sistema Portábilis foi fornecido pelo Estado ou Governo Federal . Secretária

Danielle respondeu ao presidente que foi iniciativa do município de adquirir um sistema.

Alci solicitou a palavra para parabenizar a gestora e a capacidade de articulação da

secretária, parabenizando também ao conselho por apoiar a gestão. Sr Edson

registrou que atualmente a Danielle é a gestora que mais valorizou a política pública

da assistência social apesar da ausência de recursos como lei. Parabenizou pelo

trajeto na assistência lutando pelos profissionais e pelas pessoas menos favorecidas e

estendeu a todos da equipe. Gestora indicou que ainda há muito trabalho para a

próxima gestão. Senhora Cleonice, conselheira representante da entidade AMADEV

agradeceu a Danielle e à equipe, exaltando que a gestora sempre faz a descrição

audiovisual das apresentações. Danielle agradeceu ao presidente Thiago lembrando

que este não é uma apresentação de deliberação e sim de parceria pelo constante

apoio deste conselho. DELIBERATIVO 2: Gestora Danielle colocou em análise para
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aprovação a documentação para cofinanciamento estadual 2025. Apresentou em tela

todos os formulário para habilitação do município de Mafra, sendo o prazo para envio

com aprovação do Conselho até dia 11 de dezembro. Lido cada formulário com as

várias informações da secretaria, esclarecendo dados a serem preenchidos. Indicou

que optou por 50% dos recursos para investimento e 50% dos recursos para custeio,

salientando que não há indicação do valor a ser repassado pelo Estado nem data.

Cofinanciamento em Benefício eventual descritas as ofertas dos formulários.

Cofinanciamento para incentivo à gestão, formulário preenchido. Após a leitura na

íntegra dos documentos previamente preenchidos solicitou a aprovação do conselho,

esclarecendo que era necessário a com assinatura do presidente no formulário, a ATA

da presente reunião de aprovação e a RESOLUÇÃO de aprovação. Presidente Thiago

argumentou aos Conselheiros presentes e foi APROVADO por unanimidade a

habilitação ao cofinanciamento estadual. DELIBERATIVO 3: apresentada a solicitação

de apostilamento do Edital de credenciamento nº 12/2023 para ampliação de carga

horária para profissionais credenciados devido a não interesse de demais profissionais

para o preenchimento das vagas. Gestora esclareceu aos presentes que o

credenciamento é vigente até janeiro de 2025 e por tempo indeterminado para Abrigo

Institucional. Foi APROVADO por unanimidade. DELIBERATIVO 4 : O Plano Municipal

de Educação Permanente dos SUAS de Mafra gestão 2025 a 2028, para 4 anos e

com revisão anual. Documento de 43 páginas, apresentado pela assistente social do

CREAS, e também Conselheira do CMAS, senhora Andréia Nardo. Senhora Andréia

esclareceu que o plano foi disponibilizado anteriormente pelo grupo de mensagens

para análise anterior. Com a concordância dos conselheiros foi apresentado de forma

resumida tendo seus pontos de destaque lidos em tela. Esclareceu que a pesquisa de

dados foi realizada via plataforma do Google Forms em que os servidores, estagiários

e conselheiros responderam. Estes resultados foram apresentados em gráficos e/ou

tabelas em tela. Foi acrescentado um parágrafo que não havia sido contemplado e

portanto este foi lido presencialmente. Presidente Thiago esclareceu que o plano já

havia sido apresentado anteriormente na quinta reunião do NUMEP, onde foi lido

integralmente na presença de todos os servidores, estagiários e conselheiros

convidados. Presidente do Conselho colocou em votação o Plano quadrienal de

Educação Permanente do NUMEP SUA MAFRA. Foi APROVADO por unanimidade

pelos Conselheiros do CMAS presentes. DELIBERATIVO 5: Cronograma das
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reuniões ordinárias para o exercicío 2025. Thiago leu todo o calendário esclarecendo

que podem haver reuniões, se necessário, extraordinárias. APROVADO
PARCIALMENTE , sendo a exceção os locais a serem definidos via ofício para as

entidades. O cronograma aprovado segue no sistema itinerante de reuniões pelas

instituições. Presidente Thiago abriu a palavra aso conselheiros. Sr Edson desejou

Feliz Natal e agradeceu pelos trabalhos de 2024. Senhor Thiago argumentou a

secretária sobre demandas de emergência das chuvas. Secretária relatou que às dez

horas deste dia a medida publicada foi de 6,68 m em nível de alerta, com dois abrigos

de sobreaviso. Thiago agradeceu a presença e desejou um excelente Natal, com um

ano abençoado e de conquistas e realizações a todos. Agradeceu pelo empenho nesta

gestão do conselho. Agradeceu ao vice presidente Edson pelo aprendizado e

ensinamentos propostos ao início desta gestão. Agradeceu a secretária do Conselho,

senhora Sandra Helena Turnes pelos trabalhos da comissão de Inscrição, Análise e

Fiscalização de Entidades e aos demais conselheiros. Declarou encerradas as

reuniões do ano de 2024. Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada, a ATA
347 digitada por Sandra Helena Turnes, primeira secretária do CMAS e a lista de

presença faz parte da presente ATA.
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